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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 
Central de Compras 
Coordenação-Geral de Licitações

 

 

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ontratação de licenças de uso
de softwares de virtualização de servidores, com direito de atualização e suporte especificado(s) no item.1.2 do Termo de
Referência, anexo I .do edital de Pregão nº XX./2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

                                 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

ITEM
 

CATSER
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor

Unitário

1 27464 Plataforma básica de virtualização e nuvem (Standard), com suporte e subscrição
por processador pelo período de 3 anos, na modalidade de suporte 24x7 CPU   

2 27464 Plataforma empresarial de virtualização e nuvem (Enterprise), com suporte e
subscrição por processador pelo período de 3 anos, na modalidade de suporte 24x7 CPU   

3 27464

Solução de Gestão da Operação – Saúde, Risco e Eficiência otimizada com
recursos de monitoramento de desempenho e gerenciamento de capacidade, com
suporte e subscrição por processador pelo período de 3 anos, na modalidade de

suporte 24x7

CPU   

...  Software de gerenciamento de servidores Vmware, com suporte e subscrição por
instância pelo período de 3 anos, na modalidade de suporte 24x7 por 12 meses CPU   

04 27464 Plataforma básica de virtualização para gerenciar infraestruturas virtuais de nuvem
(Standard), servidor com suporte técnico 24x7 por 12 meses. CPU   

05 27464 Plataforma empresarial de virtualização para gerenciar infraestruturas virtuais de
nuvem (Enterprise ou Premium), servidor com suporte técnico 24x7 por 12 meses. CPU   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

                     

ITEM 01

IDENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 10

203003 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - PR Unidade Rio de Janeiro/RJ 16

155912 - HOSPITAL UNIV JULIO MARIA BANDEIRA DE
MELLO Unidade Cajazeiras/PB 4
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ITEM 01

170007 - COORDENACAO-GERAL DE
DESENVOLV.INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 16

160253 - 1 BATALHAO DE GUARDA/RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 1

200109 - MJ-DPRF-DEPART.DE POL.RODOVIARIA
FEDERAL/DF Unidade BRASÍLIA/DF 40

153283 - FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMICAS/UFMG Unidade Belo Horizonte/MG 18

160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA
AMAZONIA/MEX/AM Unidade Manaus/AM 12

160163 - COMANDO DA 8. REGIAO MILITAR Unidade Belém/PA 3

160170 - COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA Unidade Marabá/PA 2

742000 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SAO
PAULO Unidade Ipero/SP 10

742000 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SAO
PAULO  São Paulo/SP 40

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

183023 - INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E
TECNOLOGIA Unidade Duque de Caxias/RJ 10

786810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM
LADARIO Unidade Ladário/MS 6

80007 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
5A.REGIAO Unidade Salvador/BA 8

110322 - GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 6

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 2

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

240125 - MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI Unidade Belém/PA 8

154502 - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS Unidade Dourados/MS 1

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 30

80015 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14A.REGIAO Unidade Porto Velho/RO 12

 
 

ITEM 2

IDENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 10

153132 - CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS Unidade Rio de Janeiro/RJ 1

203003 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - PR Unidade Rio de Janeiro/RJ 24

170007 - COORDENACAO-GERAL DE
DESENVOLV.INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 24

158157 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.DE JANEIRO Unidade Rio de Janeiro/RJ 4

200109 - MJ-DPRF-DEPART.DE POL.RODOVIARIA
FEDERAL/DF Unidade BRASÍLIA/DF 64

153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES Unidade Vitória/ES 20

158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE Unidade Aracaju/SE 8

170607 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA Unidade BRASÍLIA/DF 152

323031 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 50
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443033 - COORDENAçAO GERAL DE FINANçAS/DF Unidade BRASÍLIA/DF 24

160192 - BASE DE ADM. E APOIO 5º DIVISÃO DO EXÉRCITO Unidade Curitiba/PR 6

153283 - FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMICAS/UFMG Unidade Belo Horizonte/MG 14

114702 - ENAP-ESCOLA NACIONAL DE ADM.PUBLICA/DF Unidade BRASÍLIA/DF 18

153166 - MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ Unidade SEROPÉDICA/RJ 10

158124 - INST.FED.DE EDUC., CIENCIA E TEC. GOIANO Unidade Goiânia/GO 12

160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA
AMAZONIA/MEX/AM Unidade Manaus/AM 12

156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS Unidade Rondonópolis/MT 8

153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE Unidade Natal/RN 44

925478 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ Unidade Teresina/PI 60

80022 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19A.
REGIAO Unidade Maceió/AL 4

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
6A.REGIAO Unidade Recife/PE 30

183023 - INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E
TECNOLOGIA Unidade Duque de Caxias/RJ 20

80007 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
5A.REGIAO Unidade Salvador/BA 12

160062 - CENTRO DE INTELIGENCIA DO EXERCITO/MEX/DF Unidade BRASÍLIA/DF 12

160395 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS Unidade Porto Alegre/RS 8

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 1

80023 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20A.
REGIAO Unidade Aracaju/SE 48

254423 - CENTRO DE PESQUISAS RENE RACHAU Unidade Belo Horizonte/MG 6

154044 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL/AC Unidade Rio Branco/AC 3

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM Unidade Manaus/AM 32

720305 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA NO RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 16

154502 - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS Unidade Dourados/MS 14

80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO Unidade Goiânia/GO 36

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 10

113201 - SAE-CNEN-COMIS.NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR/RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 20

533014 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL. DO
NORDESTE Unidade Recife/PE 4

                     

ITEM 3

IDENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 10

170007 - COORDENACAO-GERAL DE
DESENVOLV.INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 40

200109 - MJ-DPRF-DEPART.DE POL.RODOVIARIA
FEDERAL/DF Unidade BRASÍLIA/DF 64
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158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE Unidade Aracaju/SE 8

170607 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA Unidade BRASÍLIA/DF 152

323031 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 50

925387 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM Unidade Belém/PA 6

925478 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ Unidade Teresina/PI 2

80022 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19A.
REGIAO Unidade Maceió/AL 4

80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
6A.REGIAO Unidade Recife/PE 30

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

183023 - INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E
TECNOLOGIA Unidade Duque de Caxias/RJ 8

160062 - CENTRO DE INTELIGENCIA DO
EXERCITO/MEX/DF Unidade BRASÍLIA/DF 1

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE
CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 3

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM Unidade Manaus/AM 32

80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO Unidade Goiânia/GO 36

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 30

533014 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL. DO
NORDESTE Unidade Recife/PE 4

80015 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14A.REGIAO Unidade Porto Velho/RO 12

 

ITEM 4

IDENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 10

203003 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - PR Unidade Rio de Janeiro/RJ 2

155912 - HOSPITAL UNIV JULIO MARIA BANDEIRA DE
MELLO Unidade Cajazeiras/PB 1

170007 - COORDENACAO-GERAL DE
DESENVOLV.INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 2

200109 - MJ-DPRF-DEPART.DE POL.RODOVIARIA
FEDERAL/DF Unidade BRASÍLIA/DF 1

153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES Unidade Vitória/ES 1

158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE Unidade Aracaju/SE 1

170607 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA Unidade BRASÍLIA/DF 5

323031 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 5

443033 - COORDENAçAO GERAL DE FINANçAS/DF Unidade BRASÍLIA/DF 1

153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE Unidade Natal/RN 1

114702 - ENAP-ESCOLA NACIONAL DE ADM.PUBLICA/DF Unidade BRASÍLIA/DF 1

160192 - BASE DE ADM. E APOIO 5º DIVISÃO DO EXÉRCITO Unidade Curitiba/PR 1

153166 - MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ Unidade SEROPÉDICA/RJ 1

160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA Unidade Manaus/AM 2
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AMAZONIA/MEX/AM

160163 - COMANDO DA 8. REGIAO MILITAR Unidade Belém/PA 1

156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS Unidade Rondonópolis/MT 1

925478 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ Unidade Teresina/PI 4

742000 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SAO
PAULO Unidade Ipero/SP 1

742000 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SAO
PAULO Unidade São Paulo/SP 2

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

80006 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
6A.REGIAO Unidade Recife/PE 1

183023 - INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E
TECNOLOGIA Unidade Duque de Caxias/RJ 2

786810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM
LADARIO Unidade Ladário/MS 1

160062 - CENTRO DE INTELIGENCIA DO EXERCITO/MEX/DF Unidade BRASÍLIA/DF 1

110322 - GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL Unidade BRASÍLIA/DF 1

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 1

80023 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20A.
REGIAO Unidade Aracaju/SE 2

254423 - CENTRO DE PESQUISAS RENE RACHAU Unidade Belo Horizonte/MG 1

158148 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE RONDONIA Unidade Porto Velho/RO 1

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

240125 - MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI Unidade Belém/PA 1

154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM Unidade Manaus/AM 1

720305 - CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA NO RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 2

154502 - FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS Unidade Dourados/MS 1

80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18A.REG/GO Unidade Goiânia/GO 1

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 30

113201 - SAE-CNEN-COMIS.NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR/RJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 1

533014 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL. DO
NORDESTE Unidade Recife/PE 2

158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO Unidade Salvador/BA 1

80015 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14A.REGIAO Unidade Porto Velho/RO 2

 
 
 

ITEM 5

IDENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 20

203003 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - PR Unidade Rio de Janeiro/RJ 48

153152 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFRJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 20

158440 - IFE.CIENC.E TEC. DO NORTE DE MG/C.PIRAPORA Unidade Pirapora/MG 8

160170 - COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE Unidade Marabá/PA 2
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SELVA

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

155570 - CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN Unidade Frederico
Westphalen/RS 6

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE
CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 2

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 20

 

ITEM 6

DENTIFICAÇÃO DA UASG Unidade de
Fornecimento

Município/UF de
Entrega Quantidade

927020 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade Boa Vista/RR 20

203003 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - PR Unidade Rio de Janeiro/RJ 48

153152 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFRJ Unidade Rio de Janeiro/RJ 20

158440 - IFE.CIENC.E TEC. DO NORTE DE MG/C.PIRAPORA Unidade Pirapora/MG 8

160170 - COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE
SELVA Unidade Marabá/PA 2

160213 - 5 BATALHAO LOGISTICO Unidade Curitiba/PR 1

160062 - CENTRO DE INTELIGENCIA DO
EXERCITO/MEX/DF Unidade BRASÍLIA/DF 2

158269 - INST.FED.FARROUP./CAMPUS JULIO DE
CASTILHOS Unidade Júlio de Castilhos/RS 1

160469 - 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA
AUTOPROPULSADO Unidade Itu/SP 1

160413 - COMANDO DA 3ª DIV DO EX - BASE ADM DA
GUAR SM Unidade Santa Maria/RS 8

80020 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
18A.REG/GO Unidade Goiânia/GO 330

160182 - 7ª COMPANHIA DE COMUNICAçõES Unidade Recife/PE 20

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério da Economia.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
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não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. 5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.(Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados  registrados na
ata)"

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do
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Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. 8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)

 

 

Declaro que, em pesquisa no sítio da AGU, dia 30.07.2020, às 14h06min, a Minuta de Ata de Registro de Preços mais
recente é esta utilizada, de DE

Documento assinado eletronicamente por Rafaella Cris�na Teixeira Penedo, Arquiteto(a), em 09/11/2020, às 14:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11572558 e o código CRC
E36C392B.
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